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Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANA VALERIA GUEDES CALHEIROS (AUTOR) CLAUDIO GALDINO DA CUNHA (ADVOGADO)

GUTEMBERG GUEDES (AUTOR) CLAUDIO GALDINO DA CUNHA (ADVOGADO)

MARIA DE FATIMA GUEDES NASCIMENTO (AUTOR) CLAUDIO GALDINO DA CUNHA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAIÇARA, 
ESTADO DA PARAÍBA 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
GUTEMBERG GUEDES, brasileiro(a), casado(a), autônomo, residente e 
domiciliado(a) à Rua Leonel Pinto de Abreu, nº 7, Varjão, João 

Pessoa/PB, CEP 58.071-180, portador(a) do CPF nº 035.716.124-69; 
MARIA DE FÁTIMA GUEDES NASCIMENTO, brasileiro(a), casado(a), do 
lar, residente e domiciliado(a) à Rua Manoel Jerônimo da Silva, nº 19, 
Muçumagro, João Pessoa/PB, CEP 58.066-060, portador(a) do CPF nº 

567.733.664-53, e ANA VALÉRIA GUEDES CALHEIROS, brasileiro(a), 
casado(a), agricultor(a), residente e domiciliado(a) no Sítio Vila Roma, 
Bananeiras/PB, CEP 58.220-000, portador(a) do CPF nº 076.336.064-
36, por seus Advogados, infra assinados (procuração em anexo), vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor a presente  
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
 
 
em desfavor da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
09.248.608/0001-04, com sede situada na rua Senador Dantas, 74, 
15º andar, centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-205, consubstanciada 

nas razões de fato e de direito a seguir articuladas, REQUERENDO, 
desde logo, a concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, nos 
termos da Lei 1.060/50, DECLARANDO, com base na Lei 7.115, de 29 
de março de 1983, que não possuem os recursos financeiros 

necessários para pagarem as custas processuais perante este Juízo, 
sem o comprometimento das suas mantenças, acrescentando serem 
conhecedores(as) das penalidades advindas da falsidade do aqui 

alegado.  
 

PRELIMINARMENTE 
 

DA COMPETÊNCIA DO FORO 
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Súmula 540 do STJ: "Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do 
acidente ou ainda do domicílio do réu". 
 

In casu, os promoventes optam pelo foro do local do acidente. 
  

PRELIMINARMENTE II 
 

DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
 
Os promoventes requereram administrativamente o pagamento, 
mediante o envio de toda a documentação para a Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT S/A, conforme documentação anexa. 
Ocorre que a documentação foi devolvida, sem análise, sob o 
fundamento de que “o endereço da Seguradora Líder do Consórcio do 

Seguro DPVAT para o qual encaminhou sua documentação não se 
encontra mais disponível para fins de recebimento de documentação de 
sinistro”. 
 

Não se ignora que o Poder Judiciário já pacificou o 
entendimento de que é necessário o prévio requerimento 
administrativo para interpor a ação de cobrança do seguro 
DPVAT, sob pena de incidir a prejudicial de ausência do 

interesse de agir. Porém, isso não significa que os(as) 
requerentes estão obrigados a se submeterem às vaidades 
administrativas da Seguradora Líder para verem atendidos 

seus direitos legais. 
 
Ora, se a documentação e o requerimento foram devidamente recebidos 
pela Seguradora Líder – como provam a resposta e o AR -, teria ela a 

obrigação de analisar o pedido e não impor aos requerentes as suas 
exigências unilaterais e ilegais, pois tal imposição não se encontra 
prevista em nenhuma norma jurídica, violando, portanto, o artigo 5º, II, 

da CF/88, que estabelece: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. 
 
Assim, Excelência, conforme as provas acostadas (requerimento 

administrativo, comprovante de recebimento pela Seguradora e 
resposta), requer sejam, em preliminar, declarados os autores 
detentores do interesse de agir. 
   

PRELIMINARMENTE III 
 

DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR 

 
As partes autoras informam que, com fins a transacionarem acerca do 
quanto discutido nos presentes autos, optam expressamente pela 
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REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, nos termos do artigo 

319, VII do CPC/2015.  
 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 
As partes autoras são filhos e neta da de cujus Josefa Gonzaga Guedes 
(o primeiro e segundo autores são filhos e a terceira promovente, neta, 
conforme provas acostadas) falecida em 06.01.2016, em razão de 

acidente automobilístico ocorrido no dia 03.01.2016, por volta das 
10:45h, conforme descrição do B.O. de nº 034/2016, em anexo, do 
Batalhão de Policiamento de Trânsito Urbano e Rodoviário do Estado 
da Paraíba (2ª CPTRAN). 

 
Na condição, assim, de sucessores únicos e tendo em vista que a de 
cujus veio a óbito em razão da evolução de seu quadro clínico originado 

de acidente automobilístico do qual restou vitimada, conforme 
documentação que segue anexa, fazem jus as partes autoras à 
percepção da indenização do seguro obrigatório - DPVAT, conforme 
determina a lei.  

 
DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM 

 
Os(As) promoventes, conforme descrição fática supra, ainda que 

indiretamente, são vítimas de acidente de trânsito, corroborada pela 
documentação acostada.  
 

Consoante determina o art. 4º, da lei nº 6.194/74, os(as) autores(as), 
sendo vítimas, integram os preceitos da lei, senão vejamos:  
Art. 4º - A indenização no caso de morte será paga, na constância do 
casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. 

Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na 
forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.  
 
Portanto, não há que se falar em ilegitimidade ativa dos(as) requerentes.  

 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 

 

A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, dispõe sobre o seguro 
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre, ou sua carga, a pessoas transportadas ou não. Vejamos os 
termos dos arts. 5º, 7º e 10, in verbis:  

 
Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
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Art. 7º - A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 

com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será 
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um 
consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.  
 
Art. 10 - Observar-se-á o procedimento sumaríssimo do Código de 
Processo Civil nas causas relativas aos danos pessoais mencionados 

na presente Lei.  
 
A Lei nº 6.194/74, entretanto, teve o quantum indenizatório alterado 
pela Lei nº 11.482/2007, para os seguintes termos:  

 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.  

 
Assim, o total a ser pago aos(às) promoventes é de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), a título de indenização por morte.  

 
DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS 

 
Em face do exposto, REQUEREM:  

 
I. Em preliminar, sejam declarados os autores detentores do 

interesse de agir. 
 

II. O deferimento da gratuidade processual, de forma reiterada, por 
serem as partes autoras pobres na acepção jurídica do termo, nos 
moldes da Lei nº 1060/50;  

 
III. A citação/intimação do(a) demandado(a), a fim de que o(a) 

mesmo(a) compareça à audiência de conciliação e, sendo 
inexitosa, responda, querendo, aos termos da presente, sob pena 

de revelia e confesso;  
 
IV. A produção de prova testemunhal, juntada de outros documentos 

e todos os meios admitidos em direito;  
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V. A procedência do pedido, condenando o(a) requerido(a) na 

obrigação de pagar o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) aos(às) promoventes (art. 3º, da Lei n.º 
6.194/74), o qual deverá ser acrescido de juros legais (Súm. 54, 

do STJ) e atualização monetária (Súm. 43, do STJ) a partir do 
evento danoso; e,  

 
VI. A condenação do(a) promovido(a) no pagamento das custas 

processuais bem como dos honorários advocatícios 
sucumbenciais, estes no importe percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da condenação.  

 

VII. Informam as partes autoras, por fim, que, com fins a 
transacionarem acerca do quanto discutido nos presentes autos, 
optam expressamente pela REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, nos termos do artigo 319, VII do CPC/2015.  
 

DO VALOR DA CAUSA 
 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), para fins fiscais.  
 
NESTES TERMOS,  

PEDE DEFERIMENTO.  
 
Guarabira/PB, 15 de março de 2019.  

 
 

Cláudio G. Cunha 
OAB/PB 10751 
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...L

CLÁUDIO CUNHA

PROCURAÇÃO AD JUDICIA
E CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

OUTORGANTE(S)

ANA VALÉRIA GUEDES CALHEIROS, brasileiro{aL casado(a), agricultor(a}, residente e
domiciliado(a) no Sítio Vila Roma, Bananeiras/PB, CEP 58.220-000, portador(a) do CPF
n5 076.336.064-36

1^

OUTORGADO(S)
CLÁUDIO GALDINO DA CUNHA, brasileiro, casado, Advogado, OAB/PB n" 10.751,
CPF 645095404-34, e MARCOS EDSON DE AQUINO, brasileiro, casado. Advogado,
OAB/PB n° 15.222, CPF 047.772.374-86, ambos com escritório na Praça João
Pessoa, n° 20, centro, Guarabira, PB, CEP 58200-000, fones: 83 98814-8830, 99305-
6960 e 99825-5475, e-mail: claudiogcunha@hotmail.com.

PODERES

Pelo presente instrumento particular o(s) outorgante(s) constitui(em) e nomeia(m)
seu(s) bastante(s) Procurador(es) o{s) outorgado(s), ao(s) qual(uais) confere(m)
amplos poderes para representá-lo(a)(s) em qualquer JUÍZO, INSTÂNCIA OU
TRIBUNAL, mesmo extrajudicialmente, podendo propor contra quem de direito as
ações competentes e defendè-lo(a)(s) nas contrárias, acompanhando umas e
outras, até final decisão, usando dos recursos legais, firmar compromissos ou
acordos, interpor recursos, propor execução, embargos, agravos e demais
remédios jurídicos, bem como usar dos poderes previstos no artigo 105, do Código
de Processo Civil, e mais os especiais de reconhecer a procedência do pedido,
transigir, desistir, renunciar o direito sobre que se funda a ação, receber, dar
quitação, firmar compromisso e substabelecer, com ou sem reservas de poderes.

CONTRATO DE HONORÁRIOS
Independentemente dos honorários de sucumbência, o outorgante pagará aos
outorgados o percentual de 30% (TRINTA POR CENTO) sobre todo o crédito
apurado em sentença e atualizado por ocasião da liberação, inclusive em caso de
acordo judicial ou extrajudicial, valendo o presente como titulo executivo, nos
termos do art. 24, caput e § 4®, da Lei Federal 8.906, de 04 de julho de 1994 -
Estatuto do Advogado, devendo os honorários serem retidos pelo Juiz da
Execução ou o que homologar possível acordo, nos termos do parágrafo 4°, do
artigo 22, do já referido diploma especial.

Guarabira, PB, 09 de setembro de 2016.
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REQUERIMENTO DE PAGAMENTO DE SEGURO DE DANOS
PESSOAIS PROVOCADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE

VIAS TERRESTRES - DPVAT

O

A

SEGURADORA LÍDER ADMINISTRADORA DO SEGURO DPVAT

ANA VALÉRIA GUEDES CALHEIROS, brasüeiro (a), casado(a),
agricultor(a), residente e domiciliado(a) no Sítio Vila Roma,
Bananeiras/PB, CEP 58.220- 000, portador(a) do CPF n
076.336.064-36; GUTEMBERG GUEDES, brasileiro(a), casado(a),
autônomo, residente e domiciliado(a) à Rua Leonel Pinto de Abreu, n°
7, Varjão, João Pessoa/PB, CEP 58.071-180, portador(a) do CPF n°
035.716.124-69, e, MARIA DE FÁTIMA GUEDES NASCIMENTO,
brasileiro (a), casado(a), do lar, residente e domiciliado(a) à Rua Manoel
Jerõnimo da Silva, n° 19, Muçumagro, João Pessoa/PB, CEP 58.066-
060, portador(a) do CPF n° 567.733.664-53, por seus Advogados, infra
assinados (procuração em anexo), vem REQUERER desta
SEGURADORA LÍDER o pagamento do SEGURO DE DANOS
PESSOAIS PROVOCADOS POR VElCULOS AUTOMOTORES DE VIAS
TERRESTRES - DPVAT, pelos fatos seguintes.

Os requerentes (GUTEMBERG GUEDES e MARIA DE FÁTIMA
GUEDES NASCIMENTO) são filhos e neta (ANA VALÉRIA GUEDES
CALHEIROS) da de cajus JOSEFA GONZAGA GUEDES, falecida em
06.01.2016, em razão de acidente automobilístico ocorrido no dia

03.01,2016, por volta das 10:45h, conforme descrição do B.O. de n°
034/2016, em anexo, do Batalhão de Policiamento de Trânsito Urbano
e Rodoviário do Estado da Paraíba (2® CPTRAN).

Na condição, assim, de sucessores únicos e tendo em vista que a de
cajus veio a óbito em razão da evolução de seu quadro clínico originado
de acidente automobilístico do qual restou vitimada, conforme
documentação que segue anexa, fazem jus as partes requerentes à
percepção da indenização do seguro obrigatório - DPVAT, conforme
determina a lei.

DA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA:

1. Procurações Ad Judicia outorgadas pelos requerentes
2. RG, CPF e comprovante de residência dos requerentes
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Caiçara

R FRANCISCO CARNEIRO, S/N, CENTRO, CAIÇARA - PB - CEP: 58253-000
CAIÇARA

( )

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0800056-70.2019.8.15.0121
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]
Autor: Ana Valéria Guedes Calheiros e outros
 
N o m e :  S E G U R A D O R A  L I D E R  D O S  C O N S O R C I O S  S / A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
 
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de Caiçara, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do
processo acima mencionado ( Inicial  consulta : 19031518341980300000019295627), e intimado para comparecer neste juízo, no endereço
supra, à audiência de:   , ficando advertido(a), desde já, queTipo: Inicial Sala: VARA MISTA DE CAIÇARA Data: 09/07/2019 Hora: 09:15
não comparecimento importará REVELIA, reputando-se verdadeiras as alegações do(a) autor(a) e, em JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE, consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e 355 do Código de Processo Civil.
CAIÇARA, em 27 de junho de 2019.

DAYANE KELLY ALMEIDA SOARES
Servidor

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19031518341980300000019295627"Número do documento"
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
Vara Única de Caiçara
R FRANCISCO CARNEIRO, S/N, CENTRO, CAIÇARA - PB - CEP: 58253-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVENTE PARA AUDIÊNCIA 

DE CONCILIAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 0 5 6 - 7 0 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 1 2 1
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]

AUTOR: ANA VALERIA GUEDES CALHEIROS, GUTEMBERG GUEDES, MARIA DE FATIMA GUEDES
N A S C I M E N T O

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Caiçara,  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:
ANA VALERIA GUEDES CALHEIROS, GUTEMBERG GUEDES, MARIA DE FATIMA GUEDES NASCIMENTO

para comparecer(em), através de seu(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE, abaixo indicado(s), INTIMADA(s) 
neste juízo, no endereço supra, à AUDIÊNCIA Tipo: Inicial Sala: VARA MISTA DE CAIÇARA Data: 09/07/2019

, ficando desde já advertida(s) que o não comparecimento resultará em extinção do processo eHora: 09:15 h
condenação em custas processuais, conforme art. 51 e o seu §2º da Lei 9099/95 c/c o enunciado 28 do FONAJE,
advertindo-se, ainda, acerca da faculdade de se fazer acompanhar, querendo, por advogado ou, observando-se os
requisitos legais, por defensor público, nas causas até vinte salários mínimos, sendo obrigatória a assistência nas
causas de valor superior, nos termos do art. 9º da Lei 9.099/95.

Por fim, fica(m) a(s) parte(s) para, até a data da audiência, juntar aos autos toda documentação  INTIMADA(s) 
eventualmente ausente no momento da distribuição, em conformidade com a petição inicial, sob pena de extinção e

,arquivamento do feito ou redistribuição para unidade competente, tudo com base na legislação vigente  Arts. 320, 321
.c/c Art. 485, inciso I do CPC,  Art. 8° da Lei 9.099/95,  eResolução 55/2012/TJPB   Lei Complementar 96/2010-LOJE  

Documentação necessária, conforme o caso: comprovante de residência em nome próprio, RG, CPF, procuração
advocatícia, ata de eleição do síndico, estatuto/regimento condominial, comprovante para fins de enquadramento da
empresa nas situações do Art. 8 da Lei 9.099/95, etc.

Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO GALDINO DA CUNHA - PB10751
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO GALDINO DA CUNHA - PB10751
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO GALDINO DA CUNHA - PB10751

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

CAIÇARA-PB, em 27 de junho de 2019

De ordem, DAYANE KELLY ALMEIDA SOARES
Técnico Judiciário
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